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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2015 

(Do sr. MIRO TEIXEIRA) 

 
 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal – o art. 578-A, para 

disciplinar os pedidos de vistas no 

âmbito dos tribunais. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acresça-se o art. 578-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 578-A. O membro do tribunal que pedir vistas após os votos do 

relator e, quando houver, do revisor terá o prazo correspondente a 

cinco sessões para estudar o caso, findo o qual reapresentará o 

processo e viabilizará a continuidade do julgamento.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de 

alterações na legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e 

repressão de diversos crimes. Essas sugestões foram posteriormente 

aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 medidas contra a corrupção, 

encampadas pelo Ministério Público Federal, que as ofereceu como uma 

forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo a partir de 

sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto 

desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  
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A questão relativa à morosidade dos julgamentos nos Tribunais e nas 

Cortes Superiores é das mais sensíveis no âmbito da legislação processual, 

penal ou civil. 

De um lado, há o natural desejo de as questões colocadas em 

julgamento serem apreciadas da forma mais cuidadosa e abrangente possível 

e, de outro, a necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo 

que a sensação de impunidade não se propague no seio da sociedade. 

Nesse contexto, é imperiosa a regulação dos pedidos de vistas por 

membros de tribunais, de modo tal que haja previsibilidade quanto ao 

julgamento dos recursos ou sucedâneos recursais apresentados. De fato, 

simples consulta aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil mostram 

que alguns processos perduram em demasia (algumas vezes, longos anos) 

caso haja pedido de vistas, tudo a implicar atraso inaceitável para o processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer 

que, se o relator (e, quando for o caso, o revisor) tiver proferido seu voto e 

ocorrer algum pedido de vistas, necessariamente o processo deverá ser 

reapresentado para ser julgado no prazo equivalente a cinco sessões. 

Ocorrerá, portanto, a conciliação e a ponderação entre a razoável 

duração do processo e a evidente necessidade de, em alguns casos, o 

julgador pretender acercar-se de maior cuidado para proferir seu voto. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o 

Processo Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais 

célere o julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência 

do duplo grau de jurisdição. 

 

   Sala das Sessões, em      de                      de 2015. 

 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  


